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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”


RESOLUÇÃO Nº. 001/77
AUTORIZA O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL A NOMEAR UM ASSESSOR JURÍDICO E UM ENCARREGADO GERAL.
A Câmara Municipal de Diamantino – MT, no uso de suas atribuições autoriza o Senhor Prefeito Municipal, 

Autoriza o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a nomear um Assessor Jurídico e um encarregado geral.

Diamantino 01 de março de 1977
Rosalvo Francisco de Meira

Presidente
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